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B PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 6304/2023

PROJETO DE LEIN. /)4.06CI

Art. 1° A denominação de "Rua Emestina de Castro Marcondes", dada pelo artigo

2° da Lei Municipal n° 3.562, de 30 de maio de 1990, fica estendida à Rua l do loteamento

residencial Casoni II, desde o seu início até a avenida marginal do mesmo residencial, no

bairro do Parque da Represa, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em, igor na ata de sua publicação.

LUIZtFÊSQVA^DO MACHADO

Prefeito Municipal

see l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

por meio do qual se busca denominar a Rua l do loteamento residencial Casoni II, desde seu

encontro com a Rua Emestina de Castro Marcondes até a avenida marginal de referido

residencial, no Parque da Represa, nesta, atualmente sem denominação.

Considerando que o traçado da Rua l é continuação da citada Rua

Emestina de Castro Marcondes, confígura-se como uma extensão de denominação, atendendo

à Lei Municipal n° 1919, de 12 de julho de 1972, in verbis: "Art. 4° As artérias fisicamente

unas e contínuas manterão o mesmo nome, salvo mudança considerável de direção, largura ou

característica.".

Quanto aos principais aspectos jurídicos, refere-se que o STF já

decidiu que a denominação de espaços públicos compete tanto ao Poder Legislativo, quanto

ao Executivo (STF, Pleno, RE n° 1.151.237, rei. Min. Alexandre de Moraes, j. 3 out. 2019).

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema,

entende-se que a propositura enquadra-se na matéria prevista no art. 30, inciso I, da

Constituição Federal, uma vez que cabe ao Município legislar sobre assunto de interesse local.

Ainda sob o mesmo prisma, a propositura em deslinde encontra

supedâneo, quanto à competência, também no caput e no inciso V do art. 6° Lei Orgânica do

Município. No que tange à iniciativa, é concorrente em conformidade com os incisos I e XVI

do art. 13 c/c art. 45 da referida Lei.

Acha-se também atendido o art. 240 da Lei Orgânica, o qual proíbe,

como regra geral, a mesma denominação a mais de uma via, próprio ou logradouro público, o
que não ocorre no presente caso, eis que apenas é uma extensão da denominação de via.

oDestacamos que os demais requisitos previstos na Lei Municipal n°

1.919, de 12 de julho de 1972, e suas alterações, foram atendidos, conforme estudos técnicos

no SEI PMJ.0006304/2023.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o presente.

Justificam-se assim, os motivos detenninantes desta iniciativa, pelo

que se pennanece convicto de que ^Nobr^s Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio

à aprovação da presente propositq

LUI

a.

RN

l o

MACIÏADO
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0735411/2023

Em 09/03/2023

ANEXO li

PREFEITURA 00 MUNÍCÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE fMPACTO ORCAhilENTÂRtO-FtNANCBRO - 2023

I DATA: 09/03/2023

PROCESSO m SEI63U4/ ANO: Z023

UMIOADESOUOTANTE: 11 UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEiO AMBiENTE

3. WO:

I IOBRASCIVB

I REEQUILlBRtO ECONQIVltCQ-FINANCEIRQ E ADITAM:ENTO[S DE CONTRATOS

lAQUtStÇÃO DEATIVO PERMANENTE

I I REPACTUAÇÃO DE CUSTOS H QSPITAtS / CONVÊN (OS /PARCERIA5/ ETC...

l NOVA CONTRATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descrição)

Z DESCflKÃO {Detalliadak

Estende a denominação de "Rua Ernestina de Castro Marcondes" para
a Rua l do Loteamento Residencial Casoni II, que segue até a A-venida Marginai
do Residencial Casoni II, no Bairro do Parque da Represa, conforme assinalado
na planta integrante desta lei.

J<JNÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

|0 AUMtENTQ DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

|0 AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A lOA VIGENTE

|0 AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCfclQ FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S} LOA DQ(S) EXERCtCIO(S) SEGUINTE(S1 DE ACORDO CDM O
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS DO (TEM 7

Anexo li - Estimativa c;; ^ Ü73G4 SEi PIV! J.0006304/2023 / pg. 1



Se houver CorwêntoSj Paroeros, Contratos e dennate Congéneres preencher os campos abawo:

TIPO

VAUÏRATUA1/ANO

N® ANO TÉRMI^HO

VAIOR PROJETADO/AWQ

3. DESPESAS:

I I PESSOAl E ENCARGOS

I I CUSTEIO

I I iNVESTtWIENTO

QUANT. DESCRtÇÃO VALOR AMUAI

RECURSQfIïÕPRIO RECURSO VINCULADO

TOTAL
RS RS
RS

4. DOTACÚES EMVOiVtDAS fcxemcm em eww):

4.1. DOTAÇÕES A SEREM OHEfíWAS :

DOTAÇÕES VALOR ANUAL

RECURSO TRÕPRIO RECURSO VINCUIADO

TOTAL
RS R5

RS

4.2. DOTAÇÕES A S£R£M REDUZfDM:

DOTAÇÕES VAIOR ANUAL
RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

TOTAL RS RS
RS

Anexo II - Estimativa de Impacto Orçarnentáno UGPUMA/DPGF 0735411 SEI PM.J.0006304/2023 / pg. 2



5. EMPEMHOS EfSTWAimS:

HÚMERO DATA VAÍOW
PERÍODO DE COBERTURA

(MÊS •XX'à •YT')

TOTAL RS

S. RETEHCSeS EFEWADAS:

SEWÊMOA DATA VAlOJt
PeRÍfXW W COBBffTOWA

WCS'XX'a'Yy")

TOTAl RS

7. CfKMOGRAMA D£ PAG/WSfllTOS:

ï::;lïï'
ANO EM CURSO (RS} ANO 02 (R$) ANO 03 (RSi

PRÕPRIO l VIMÇULADQ I PROPRK) I VIIW;yiU!kpO | PRÓPRIO | VINCULADO
JAN

FEV

MAR

ABR

IVIA!

IJUN

;JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL 01

TOTAL 02

Gestor Orçamentârio Di retardo Departamento Gestor da Unidade

Documento assinado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de
^iS?i'»1 CD I Administração, em 09/03/2023, às 14:16, confoniie art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
ele.ltônka | 9°, jncÍSO I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Anexo II - Estimativa de Impacto Orçamentário UGPUMA/DPGF 0735411 SEI PM J.0006304/2023 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Guilherme Theodoro Nascimento P de Lima,
15 í") | Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em15 í") | Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em

-2J 110/03/2023, às 10:16, conforme art. !°,'§ 7° da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I doi&'lnaiura
eleironita

Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de

aMfnalura
etetroniu

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 14/03/2023, às 13:56, conforme art. 1°, § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

K

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https^/portalsei. jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 0735411 e o código CRC 10262385.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br
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Anexo m   SEI 0735433/2023 Em 09/03/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesaEstende a denominação de
"Rua Emestina de Castro Marcondes" para a Rua l do Loteamento Residencial
Casoni H, que segue até a Avenida Marginal do Residencial Casoni II, no Bairro
do Parque da Represa, conforme assinalado na planta integrante desta lei., tem
adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercicio e para os dois subsequentes.

setí
(IMioatUt,!
ektròoKii

â Documento assinado eletronicamenle por Sincsio Scarabcllo Filho, Gestor da Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 14/03/2023, às 13:56, conforme an. 1°, § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decrelo Municipal 26.136/2015.

B B
A aiitentícidacie (lo documenta pode ser conferida no site https//pürtabei.jundialsp.gov.br
infomiando o código verificador 0735433 c o código CRC 41 BE69AE.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0006304/2023 0735433v2
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 0744795/2023

Em 16/03/2023

VALORES CORRENTES

Art. 9", inc. XIII. alínea a) das Instruções n.02/2008 p'C-A-40.728/02M7) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF. art 53, inciso II
Manual do Demonstrativos Fiscais f3a Eclíção da Secretafia do Tesouro Nadonal - S7TV - Se/n Fontes do RPPS

Versão 02_23
R( 1.BO

RECEITAS PRIMARIAS 2021
(Reallzailo)

M22
(Realirado)

2023
(Orçado)

2024
(Previtio)

2025
(PrevMo)

2026
(Previsão)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Pfevídencsária

Outras Receitas de CDrifribufções
Receita Patrimonial

Apiicaçoes Financeiras (If)
Outras Receitas Patrímoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)

Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) -|1 - II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crndilo (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporáfios (VIIÍ)
Receitas de Aiíenaçao fie Investtmentos Permaíïefites {IX}
Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital
Convénios

Outras Transferências de Cafxta!
Outras Receitas de Capital

Outfas Receitas de Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capita Prímárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (Xl| -(V .VI -Vil -VIII - IX X)

2.374.071.781

907.083.565

29.207.765

29.207.76i

18.937.986

18.005.366

932.620

1.330.672.314

88.170.150

88.170.150

2.356.066.415

3S.991.66T

26.554.073

2.977.138

2.977.138

6.377.238

6.377.238

1.083.211

1.083.211

10.437.58t

2.811.735.855

1.027.434.704

32.785.672

32.785.672

101.863.681

74.073.620

27.790.060

1.512.543.798

137.102.00C

137.102.000

2.717.662.235

55.355.357

31981.1K

296.887

296.887

21.027.727

21.027.727

3.049.623

3.049.629

24.374.243

3.142.322.401)

1.184.553.500

33.267.000

33.267.000

42.953.800

41.413.800

1.540.UOO

1.737.183.200

144.364.900

144.364.300

3.1110.908.600

79.368.2M

64.217.200

1.420.000

1.420.000

13.710.000

13.710.000

21.000

21.000

15.151.01)0

2.931.025.813

1.157.087.732

33.630.608

33.630.608

47.223.900

45.860.700

1.363.200

1.533.168.510

159.915.063

159.315.063

2.885.165.113

27.612.000

25.000.000

100.000

100.000

2.500.000

2.500.000

12.000

12.000

2.612.000

3.121.534.133

1.232.298.435

35.816.538

35.816.598

S0.285.09G

48.833.288

1.451.808

1.632.824.463

170.303.542

170.309.542

1.072.700.845

li.115.01»

30.000.00D

100.000

100.000

3.000.000

3.000.000

15.00B

15.000

3.115.000

3.253.118.471

1.293.913.356

37.607.428

37.607.428

52.799.3i1

51.274.952

1.524.398

1.689.973.319

178.825.020

178.825.020

3.201.843.521

40.118.000

35.000.000

100.000

100.000

5.000.000

5.000.000

18.000

18.000

5.118.1M(1
RECEITAS INTRAORÇAMENTÃMAS 208.768.999 255.M3.305 31S.304.MO 269.CS4.982 282.533.231 282.539.231

RECEITA PRIMARIA TOTAL(XII)-(IV;^XI)^ 2.3S6.51M.B03 2J62.1»6^n 3,1M.OS9.a>0 2.M7.7Í7.113 3.075.815.845 3.20(.W1,521

DESPESAS PRIMÁRIAS 2021
(RealiiBdo)

M22
(Realizado)

21)21
(Orçado)

,a»4
{Previsão)

2025
(Previiio)

2026
(Previsan) fe:

DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dmda (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) - (XIII -XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Coticessao de Empréstimos e FsnandafnenÍos {XVfl)

Aqmsicao de Titalo lie Capital já (ntegrakzado ÍXVIIII

Aqaisicao de Titulo tie Credito (XIXI
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dmda (XX)

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) - (XVI - XVII - XVIII - XIX -XX|
RESERVA OE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.081.688.392

1.001.925.231

2S.U1.963

1.050.621.199

2.052.546.429

92^109.908

62.268.166

30.141.742

62.268.166

2.422.019.625

1.111.978611

43.634.651

1.266.406.363

2.378.3M.975

1811.914.829

137.657.486

43.257.343

137.6CT.4B6

2.940.923.400

1.367.865.300

63.420.000

1.509.644.100

2.8n.S09.401>

268.150.200

219.450.200

48.700.000

219.450.2DD

12.611.0no

2.567.964.986

938.786.562

45.885.000

1.583.293.424

2.522.079.986

106.5B7.845

35.000.000

71.587.845

35.000.000

16.000.0D0

2.733.931.516

996.332.820

61.391.200

1.686.207.496

2.682.540.316

120.178.386

40.000.000

80.178.386

40.000.OM

18.000.cao

2.865.518.856

1.041.040.225

53.960.760

1.770.517.871

2.811.558.c96

125.178.386

45.000.000

80.178.386

45.1)00.D011

20.000.000
DESPESAS INTRAORÇAMENTÂRIAS 209.585.235 259.31)5.375 316.304.300 269.1)64.982 282.539.231 282.539.211
DESPESA PRIMARIA TOTAL (XXIII)» (XV * ÍO<1 -XXJK 2.114.814.595 2.516.042-461 3.11)9.570.600 2.572.079.986 2.740.540.316 2.876.S58.0W

RESULTADO PRIMÁRIO (XII - XXIII) 251.6t9.408 245.994.017 6.4B9.000 315.697.127 335..Í75.5M sx.m.w
NETA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -LDO (22.03E.353) 39.249.700 (35.349.700)

Aumento Permanente da Recsita

Ampliação das Despesas^
354.023.f22

593.528.f39

(223.192.SS71

(S3rt9tt.S141

1SS.038.T32

168.460.33(1

131.1Í9.ST5

136.017.TW
MARGEM DE EXPANSÃO DÁS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CÃRÏTÉR CÓMTINUADÓ RX.WS.OIJ) 309.1W.1W la,57».4B2

VALORES ENVOLVIDOS NA ËSTIMÂTnU DEIMPACTO saitíiSSSS

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

14.Sfli.Ml

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implica
impacto ou impacto nulo)

ausência de

IMPACTO NULO

Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo UGGF/DO 0744795 SE! PMJ.0006304/2023 / pg. 6



Demonstrativo elaborado exclusJvãmente para o acompanhamento do Procedo Administrativo ËletrónÍco^ÈÏ^PMJ.0006304/2023, objetivando ã^provação Legislativa do Projeto de Lei - PL que1
estende a denominação de "Rua Ernestina de Castro Marcondes" para a Rua 1 do Loteamento Residencial CasonÍ II, que segue até a Avenida Marginal do Residencial Casoni II, no Bairro do Parquei
da Represa.

NQtasExBlic.atryas:
Foi afteraofa peta STN fSecfeïáriia oto Tesouro Nacronatl oa ï3' Ediçêo cto Manua/ rte Oemonsrratfros Fiscais /MDFJ a memítoSjEfta de cáfcufo tto Resuftacto Prímário. agora retíra-se o efeitos das fontes do RPPS {IPREJUNí
para apuração do resultado, porém são apropriaiias as receitas e despesas inlraofçanieniánas.

Varsao 02_23 Depois da RREO 2022 e antes da aprovação da LDO 2024

Isglâl
tlnbtliM

Documento assinado eleli-onicamente por Luiz Fernando Boscolo, Dire tor do Departamento
dc Orçamento, em 16/03/2023, às 15:42, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

B

Dociimenio assinado e lê ironicamente por José António Parinioschi, Gestor da Unidade de
Governo c Finanças, em 16/03/2023, às 16:27, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015

ii«]Sï j e art. 9°, inciso I do Decreto Munici]iaÍ 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https//portalse i. jundiai.sp.gov. br
infonmndo o código verificador 0744795 e o código CRC 56227747.

Avenida da Uberdade s/n - Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiai-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0006304/2023 0744795v2
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FHerBtTURA OO MUNICtPIO DC JVNOtAt

Proc. no 9493/90
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LEI Nfi 3562, DE 30 DE MAIO, DE 1990

Denomina as vias,pübiicas que espâcifica.

O PRErEITO DO MUNICÍPIO DB JONDXAÍ, Bstado: de São Eaulo,

â.fs- acordo ao» o qua decretou a Câmara Municipal axs Sessão.Ordi-

nâria, x-ealizaâa no, dia 15 às ir.aio de 1990, PROMULGA a seguinte

Lei;

Art. IS - g âenoffilnada "Rua ANTENOR CAMARGO" a Estrada A dd

Jardim Scala, no Bairro Engorâaâouro.

Art. 20 - S deaoainada "Rua EBNESTISA DB CASTRO B&RCONDES"

a Rua V do Loteaniento Parqiie da Represa.

Art. 30 - S denominaaa "Rua IRIPJBO BIILJSANI" a Rua X do Lo,

te'ament.0 Païque âa Represa.

Art. 4S - É âeiiominaâa "Raa JOSÉ RODRIGUES" a Estra-da B do

Jardim Seals, no Bair.ro Engorâaâouro.

Art* 50 - Esta'lei entrara em vigor na data âe sua publica

cão.

t.

(WALMOR BARBOSA MARTINS)

Prefeito Municipal

Sublicada e registrada na Secretaria Municipal de NegÔGÍos Jurj;
dices da prefeitura do Município de Jündiaï\ aos trinta dias do
laes de maio às mil nôvscenjKos e iioventa. \

\c&..
v

/

(TARCÍSIO GE 1XNO D? LEMOS i

Secr&târio Municipal âe Negócios

Jurídicos

ml

MOO. S


